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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Divisão de Aquisições 
Rua 06, nº 2572, Santana,  

CEP 13.500-190 | Rio Claro/SP 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 096/2025 

 

A Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, com sede na Rua 06, nº 2572, Santana, na cidade de 

Rio Claro/SP, inscrita no CNPJ sob nº 00.955.107/0001-93, neste ato representada pelo seu presidente, Dr. 

Marco Aurélio Mestrinel, nomeado pela Portaria nº 19.256 de 06 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial 

de 12 de abril de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para registro de preços nº 027/2025, publicada no Diário Oficial de 19/05/2025, processo administrativo n.º 

3543907.407.00005479/2025-93, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata 

de registro de preços, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos 

presentes na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), especificados no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital da Licitação nº 029/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
Drogafonte Ltda – CNPJ nº 08.778.201/0001-26, Rodovia BR-101 Norte, KM 56,6, Galpão 01 e 02, Jardim 

Paulista, Paulista/PE, CEP: 53.409-260, Telefones: (081) 2102-1819 / 1815 / 1836, E-mails: 

contrato@drogafonte.com.br, adryano.medeiros@drogafonte.com.br 

Nº Item Marca 
QTDE p/ 

blister 

QTDE 

registrada 

Valor 

unitário 
Valor total 

16 
ADRENALINA 1 MG/ML 

INJETAVEL 
HIPOLABOR 

CX/ 100 AMP 

1ML 

10.000 

ampolas 
R$ 0,77 R$ 7.700,00 

30 ANLODIPINO 5 MG - CP GEOLAB 
CX/ 500 

CPRS 

800.000 

comprimidos 
R$ 0,0220 R$ 17.600,00 

39 
BICARBONATO DE SODIO 

8,4% INJETAVEL 
SAMTEC 

CX/ 200 AMP 

10ML 
2.000 ampolas R$ 0,72 R$ 1.440,00 

45 
CARBAMAZEPINA 200 MG 

COMPRIMIDO 
HIPOLABOR 

CX/ 500 

CPRS 

600.000 

comprimidos 
R$ 0,147 R$ 88.200,00 

46 
CARBAMAZEPINA 

20MG/ML 
HIPOLABOR 

CX/ 50 FR 

100 ML 
3.000 frascos R$ 6,20 R$ 18.600,00 



 
 

Divisão de Aquisições | Rua 06, nº 2572, Santana, CEP 13.500-190 | Rio Claro/SP 
http://www.saude-rioclaro.org.br | compras6@saude-rioclaro.org.br | (19) 3522-3600 R. 254 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Divisão de Aquisições 
Rua 06, nº 2572, Santana,  

CEP 13.500-190 | Rio Claro/SP 

82 CLORPROMAZINA 100 MG CRISTÁLIA 
CX/ 200 

CPRS 

200.000 

comprimidos 
R$ 0,33 R$ 66.000,00 

107 

ENANTATO DE 

NORET+VALERATO 

ESTRADIOL 

CIFARMA AMP 1ML 3.000 ampolas R$ 7,20 R$ 21.600,00 

115 ETOMIDATO 2 MG/ML CRISTÁLIA 
CX/ 25 AMP 

10ML 
600 ampolas R$ 9,60 R$ 5.760,00 

120 FENOBARBITAL 100 MG CRISTÁLIA 
CX/ 200 

CPRS 

300.00 

comprimidos 
R$ 0,139 R$ 41.700,00 

176 LIDOCAINA SPRAY 10% CRISTÁLIA FR 50ML 60 frascos R$ 31,64 R$ 1.898,40 

193 MIDAZOLAN 5MG/ML 3ML HIPOLABOR 
CX/100 AMP 

3ML 

30.000 

ampolas 
R$ 1,58 R$ 47.400,00 

208 
OLEO MINERAL PURO 100 

ML 
FARMACE FR 100 ML 10.000 frascos R$ 2,90 R$ 29.000,00 

240 
SULFATO DE MAGNESIO 

50% 10 ML 
SAMTEC 

CX/ 200 AMP 

10ML 
1.000 ampolas R$ 5,2510 R$ 5.251,00 

249 
TERBUTALINA SULFATO 

0,5 MG/ML 
HIPOLABOR 

CX/ 100 AMP 

1ML 
8.000 ampolas R$ 1,1010 R$ 8.808,00 

Valor total estimado: R$ 360.957,40 

 

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, devido à natureza jurídica desta fundação. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
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5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 



 
 

Divisão de Aquisições | Rua 06, nº 2572, Santana, CEP 13.500-190 | Rio Claro/SP 
http://www.saude-rioclaro.org.br | compras6@saude-rioclaro.org.br | (19) 3522-3600 R. 254 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Divisão de Aquisições 
Rua 06, nº 2572, Santana,  

CEP 13.500-190 | Rio Claro/SP 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade a partir da 

assinatura da ata de registro de preços e o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Art. 82, inc. VI da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

6.1.3.3. O contratante decidirá sobre o pedido de reajuste de preços em até 30 (trinta) dias, contado 

da solicitação do contratado. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória (notas fiscais, índices de inflação e documentos do fornecedor que 

comprovem alteração do valor) ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 24, § 2º, da Portaria nº 

7.262, de 2024; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 

FMSRC, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a FMSRC poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 23, § 3º e 24, § 4º, ambos da Portaria nº 

7.262, de 2024. 

 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5.  Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. Conforme Portaria nº 7.160/2024 de 18 de março de 2024, seção IV art. 7º que dispõe sobre as regras 

de atuação dos gestores e fiscais.  

9.7. Ficam definidos como gestores, Graziela Sueli Gobbi Medina, matrícula nº 9.041, Chefe de Divisão de 

Logística, e André Luis Filipe, matrícula nº 10.071, Chefe de Seção de Almoxarifado de Insumos, obedecendo 

ao Art. 7º § 3º da Lei nº 14.133/2021, e Portaria nº 7.160/2024, de 18 de março de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município em 22 de março de 2024, Edição nº 1596. 

Fiscalização 

9.8. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais da ata, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

9.9. O fiscal técnico da ata acompanhará a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Portaria nº 

7.160/2024, art. 21, VI); 

9.9.1. O fiscal técnico da ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Portaria nº 7.160/2024, art. 21, II) 

9.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações 

para a correção da execução da ata, determinando prazo para a correção. (Portaria nº 7.160/2024, art. 21, 

III); 

9.9.3. O fiscal técnico da ata informará ao gestor da ata, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Portaria nº 7.160/2024, art. 21, IV). 

9.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico da ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata. (Portaria nº 7.160/2024, art. 21, V). 

9.9.5. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Portaria nº 7.160/2024, 

art. 21, VII). 

Fiscalização Administrativa 

9.10. O fiscal administrativo da ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Portaria nº 7.160/2024, art. 22, IV). 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

9.11. O gestor da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Portaria nº 7.160/2024, art. 20, IV). 

9.12. O gestor da ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Portaria nº 7.160/2024, art. 20, XI). 

9.13. O gestor da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Portaria nº 7.160/2024, art. 20, XV). 

9.14. O gestor da ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Portaria nº 7.160/2024, art. 20, VIII). 

9.15. O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Portaria nº 

7.160/2024, art. 20, XVI). 

9.16. O gestor da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Portaria nº 7.160/2024, art. 20, VI). 

9.17. O gestor da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital, e conforme Portaria nº 7.229 de 12 de abril de 2024 que regulamenta a aplicação de sanções 

administrativas por infrações cometidas nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 6º, inc. VII, da Portaria nº 

7.262/2024). 

 

11. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES 

11.1. É de responsabilidade do licitante manter e conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

ComprasBR para que a comunicação entre contratante e contratado seja possível, mantendo o Anexo V – 

Cadastro do Responsável integralmente preenchido e atualizado, devendo comunicar imediatamente 

quaisquer alterações cadastrais. 

11.2. Toda comunicação entre as partes contratantes será realizada por meio do e-mail informado na 

documentação de habilitação. 

11.3. É dever do licitante acusar recebimento de todas as comunicações enviadas nos e-mails informados na 

documentação de habilitação. Caso o licitante não acuse recebimento do e-mail, será considerado recebido 

após 05 (cinco) dias do envio para quaisquer efeitos, inclusive intimação em processos administrativos. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante do edital. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi assinada digitalmente pelos responsáveis e 

encaminhada cópia aos demais participantes (se houver). Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 

Rio Claro, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________________                    ____________________________________ 
Dr. Marco Aurélio Mestrinel                                                                  Adryano Luccas Medeiros de Assis 
Presidente da FMSRC                                                                             Drogafonte Ltda 
CONTRATANTE                                                                                      CONTRATADA 

 

 

 

 

______________________________________                    ____________________________________ 
Graziela Sueli Gobbi Medina                                                                 André Luis Filipe 
Chefe de Divisão de Logística                                                                 Chefe de Seção de Almoxarifado de Insumos 
GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                 GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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